
EMENTA:  REQUER  PROVIDÊNCIAS  QUANTO  À  FALTA  DE

ILUMINAÇÃO  NA  VIA  FRANCISCO  MAGGIONI  –

BAIRRO  IPIRANGA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, providências

urgentes em relação à falta de iluminação pública na Via Francisco Maggioni, localizada no Bairro

Ipiranga, em Ribeirão Preto/SP.

Informamos que, em 07 de agosto de 2025, foram registradas diversas

solicitações por meio do portal Brilha Ribeirão, referentes à ausência de iluminação na referida via,

situação que tem tornado o  local  extremamente  escuro,  perigoso e  inseguro para  os  moradores  e

pedestres que ali transitam, principalmente no período noturno.

Os protocolos registrados no portal Brilha são os seguintes:

Protocolo nº 787118/19

Protocolo nº 787117/11

Protocolo nº 787115/17

Protocolo nº 787114/10

Protocolo nº 787113/12

REQUERIMENTO Nº 14817/2025
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Até a presente data, 10 de outubro de 2025, passados mais de 60 dias,

nenhuma ação foi realizada no local, constando ainda no sistema o status "pendente" para todos os

registros.

Diante da urgência e gravidade do problema, e considerando o direito à

segurança  e  à  iluminação  pública  de  qualidade,  garantido  por  lei,  solicitamos  que  providências

imediatas  sejam  tomadas  para  a  manutenção  e  regularização  da  iluminação  na  Via  Francisco

Maggioni.

Sendo assim, requeremos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ribeirão

Preto que sejam adotadas as medidas necessárias para solucionar esse problema, dentro dos prazos e

condições estabelecidos pela Lei Orgânica do Município.

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2025.

JUNIN DÊDÊ
Vereador - PL 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 1
48

17
/2

02
5 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 2
18

31
/2

02
5 

re
ce

bi
do

 e
m

 1
3/

10
/2

02
5 

12
:2

6:
46

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TÔ
N

IO
 B

AP
TI

ST
A 

LO
PE

S 
JÚ

N
IO

R
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
72

F-
79

92
-5

30
1-

17
FC

.

Pag. 2/2




